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Câmara Municipal  de São Gabriel da Palha 
Estado do Espírito Santo 

ATO N°. 002 DE 13 DE ABRIL DE 2015 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO ATO 001 DE 27 DE JANEIRO DE 2015. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, do Estado 
do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art.  1° Fica revogado o ato 001 de 27 de janeiro de 2015, que Dispõe Sobre Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar.  

Art.  3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios.  

Art.  40. Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Certidão de Publicação 
Publicada no Diário Oficial dos Municípios no 

dia  ÁG  de  QM& 	de 2015. 

EVERA  JOSÉ DOS REIS  
President  da Câmara Municipal 

RICARDO  LE  ITDRO MAUR! 
10 Secretário 
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